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Ass.

Of. Gab. N.° 168/2015 Serafina Corrêa, RS, 16 de abril de 2015.

Sua Excelência
Eleni de Fatima Castro Pizzatto

Presidente da Câmara Municipal
Serafina Corrêa - RS.

Vereador Paulo José Massolini

Presidente da CCJRF

Assunto: Retirada de Projeto de Lei n° 027-2015

Senhora Presidente

Nos termos do artigo 66, da Lei Orgânica Municipal, vimos solicitar a

retirada do projeto de lei n° 027-2015 que “Cria  o Conselho Municipal de Desenvolvimento

Econômico - COMUDE”, haja vista aos questionamentos contidos no Ofício CCJRF n°1-

2015.

Para tanto, face as

Administração e Recursos Humanos, f

averiguações realizadas pela Secretaria de

informamos que o Conselho Municipal de

Desenvolvimento Econômico foi criado p^la Lei Municipal n° 1705/2000 e alterado pela Lei

Municipal n° 2033/2003, razões pelas q

lei ao Executivo Municipal.

ais solicitamos a devolução do referido projeto de

Atenciosamente,

Memir illlo fl
prsfeiio
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ADEMIR ANTONIO PRESOTTO

Prefeito Municipal
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